Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 987/90

AUTORIZA A ADQUIRIR TELHAS E FAZER DOAÇÃO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a adquirir 1.300 ( huma mil e trezentas) telhas francesas, e a fazer doação das mesmas para a Capela Mortuária do Hospital Nossa Senhora das Graças.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a aquisição das telhas a que se refere o artigo 1º, correrão por conta de Dotação do Orçamento Vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 16 de Janeiro de 1990.

VOLNEI CARLOS NUNES
Prefeito Municipal
